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DECRETO NO 70 DE 24 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA, estado de Minas Gerais,

no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 87 da Lei Orgânica do

Município - LOM, de í 8/03/í 990 e o artigo 42 da Lei Complementar n' 01/1 994, de

25t1111994, que dispôe sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos do

Município,

Artigo 1o - Fica exonerada a pedido a servidora abaixo relacionada:

Daniela Jessica Costa 24t04t2023

Artigo 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE.

PlanuraiMG, 24 de abril de 2023

llua Monte Carrflelo, n" 44úr Gerrtro - Planuro/ilc - §EP ,4.22o,oôo
Telaroner lA ,ttír.Z7ooo - Site! planure.rng.gov.br

FUNçAO

Prefe Municip

"Exonera a pedido, do cargo de provimento

efetivo, servidora que menciona".

DECRETA:

NOME DATA

Recepcionista


